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LEI Nº 2.294/2021 

De 19 de julho de 2021 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO COM O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR 

INTERMÉDIO DA JUNTA COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE 

DO SUL – JUCISRS. 

 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 75, inciso III,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul – JUCISRS, que tem por objeto a mútua cooperação entre os partícipes, visando à 

implementação e/ou operacionalização da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, com fundamento na Lei Federal nº 

11.598/2007, através do Projeto REDESIM no município. 

 

Parágrafo único. A minuta do Termo de Convênio, em anexo, faz parte 

integrante desta Lei. 

 

Art. 2º O prazo de validade do presente convênio é de 60 (sessenta) meses, 

contados da data de publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA, 

em 19 de julho de 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

Publicado no DOEGC Edição Extra nº 508/176 de 19/07/2021. 

mailto:administracao@generalcamara.com

